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Portaria	nº	187/PGJM,	de	16	de	outubro	de	2017.

	

	

	
Altera	os	 termos	da	Portaria	nº	139/PGJM,	de	9	de	agosto	de
2017,	 que	 regulamenta,	 no	 âmbito	 do	 Ministério	 Público
Militar,	a	aquisição	e	a	utilização	de	veículos	oficiais.
	

	
O	PROCURADOR-GERAL	DE	JUSTIÇA	MILITAR,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas

pelo	 Inciso	XX	do	Art.	 124	 da	Lei	Complementar	 nº	 75,	 de	 20	 de	maio	 de	 1993,	 tendo	 em	 vista	 o	 que
consta	do	Processo	Administrativo	Eletrônico	PGJM	nº	3.00.000.1.005642/2017-88,	resolve:

	
Art.	1º	Acrescentar	o	§	3º	ao	artigo	7º	da	Portaria	nº	139/PGJM,	de	9	de	agosto	de	2017,	publicada

no	Boletim	de	Serviço	nº	31,	de	21	de	agosto	de	2017,	com	a	seguinte	redação:
Art.	7º	...........................................................................................
.........................................................................................................................
§	 3º	 O	 Chefe	 da	 Seção	 de	 Transporte,	 responsável	 pelas	 atividades	 de	 abastecimento,

conservação,	manutenção	e	utilização	dos	veículos	que	integram	a	frota	do	Ministério	Público	Militar,	fica
autorizado,	no	interesse	do	serviço,	a	assinar	os	formulários	de	Solicitação	de	Saída	de	Veículos	(SSV)	e
de	Solicitação	de	Saída	de	Veículos	eletrônica	(e-SSV).

	
Art.	 2º	 Alterar	 o	 item	 Especial	 I,	 do	 Anexo	 da	 Portaria	 nº	 139/PGJM,	 de	 9	 de	 agosto	 de	 2017,

publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 nº	 31,	 de	 21	 de	 agosto	 de	 2017,	 o	 qual	 passará	 a	 conter	 a	 seguinte
redação:

	

Especial	I Membros	do	MPM	e	Diretor-Geral

Automóvel
do	 tipo
Sedan
grande	 ou
médio.	Cor
preta,
placa	 de
fundo
branco	 ou
preto,	 com
a
numeração
sequencial
central	 e
abaixo	 a
sigla	 do
órgão.	

Transporte
de
autoridades.

	
Art.	3º	Esta	Portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	JAIME	DE	CASSIO	MIRANDA,	Procurador-Geral	de	Justiça	Militar,
em	17/10/2017,	às	17:12,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0194388	e	o	código	CRC
BAA42C27.
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